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VOTO Nº      : 289/2018 
 

PROCESSO Nº     : 40/001.613/2013 
 

ASSUNTO                 : Acompanhamento de Obras Públicas 
 

PARTE                        : RIOURBE – Empresa Municipal De Urbanização 
 

OBJETO                         : Visita Técnica – Obras de construção de EDI tipo 2P – 
10S – Campo Grande 

 
 
 

 EMENTA: Análise das respostas aos 
questionamentos formulados na 2ª visita 
técnica. Acompanhamento de obras 
públicas. RIOURBE. Visita Técnica. Obras de 
construção de EDI tipo 2P – 10S – Campo 
Grande. Determinação por cópia 

 

 

    I – RELATÓRIO 
 
 

    Trata o presente da análise da resposta ao Ofício 

TCM/GPA/SCP/00606/2013 que encaminhou os questionamentos presentes no 

relatório da 2ª Visita Técnica às obras de Construção de EDI tipo 2P – 10S – Rua 

Dario de Paulo Coelho, referentes ao Contrato nº 49/2012, em atenção ao requerido 

pelo Exmo. Sr. Conselheiro-Relator Jair Lins Netto, em 20/09/2013. 

    A 2ª Inspetoria Geral de Controle Externo – 2ª IGE  

(fls. 70/76), após análise das respostas ofertadas em relação aos questionamentos 

efetuados, opina pela determinação à jurisdicionada de estorno, conforme resumo 

contido na análise da recomendação R1, de fls.75. 

 

O Sr. Secretário Geral de Controle Externo (fls. 76) e a 

douta Procuradoria Especial (fls. 77) endossam aquele posicionamento. 

 
    É o relatório. 
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II - VOTO 

 
 

Tendo em vista os posicionamentos externados pelo 

Corpo Instrutivo e pela douta Procuradoria Especial, VOTO pela determinação, por 

meio do envio de cópia, de estorno do valor de R$ 45.809,27 (quarenta e cinco mil, 

oitocentos e nove reais e vinte e sete centavos), sendo o mesmo atualizado segundo 

índice da PCRJ. 

Fixo prazo de 60 (sessenta) dias para o cumprimento. 

Após, devolvam-se os autos à 2ª IGE, para o aguardo da 

resposta do órgão. 

 

 
    Sala das Sessões,              de                 de  2018. 
 
 
 
         LUIZ ANTONIO GUARANÁ  
             Conselheiro Relator 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
rmc 

 

 


